COMISSAO DE FINANGAS E TRIBUTACAO
SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI N° 3015, DE 2000
(Do Sr. Luiz Sérgio)

Obriga as instituicées financeiras e as
empresas comerciais que operem com
crédito a imprimir, no carné de
cobranga das prestagées, o valor do
desconto por pagamento antecipado.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao § 1° do art. 1° do Substitutivo a seguinte redacgéo:

§ 1° As instituicdes referidas no art. 1° devem adotar medidas que objetivem
assegurar transparéncia nas relagdes contratuais, preservando os clientes e o
publico usuario de praticas nao equitativas, mediante prévio e integral
conhecimento das clausulas contratuais, evidenciando, inclusive, os dispositivos
que imputem responsabilidades e penalidades;”

JUSTIFICAGAO

Os usuarios das atividades bancarias e empresas
comerciais sempre buscam as instituicbes que proporcionam, entre outros
requisitos, a sua comodidade e conforto, assim qualquer norma que obstaculize
ou que dificulte essa satisfagao contraria os préprios pilares que fundamentam as
instituicdées de um Estado Democratico de Direito.

Nesse sentido, entendemos que a redacéo
sugerida harmoniza-se com a esséncia da questéo trazida pelo Projeto de Lei que
€ justamente a de dotar maior transparéncia as operagdes de crédito e de
proporcionar facilidades ao tomador de crédito, conferindo aos contratantes plena
ciéncia dos “parametros” das operacgdes, publicidade das normas contratuais, e
as puni¢des ora existentes havendo desobediéncia dos ditames vigentes.

Sala da Comissao, de setembro de 2005.
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